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O trabalho apresenta resultados parciais de uma pesquisa em andamento 

sobre o direito fundamental à moradia. O objetivo geral da pesquisa é contribuir para 

a melhoria na implementação desse direito no cenário brasileiro, considerando-se o 

déficit habitacional no país. Para tanto, elencam-se como objetivos específicos 

identificar o conceito de direito à moradia a partir de seu tratamento em normas 

internacionais e nacionais; fazer o levantamento das políticas públicas adotadas pelo 

governo federal de 2005 a 2023 no que tange ao direito à moradia; realizar estudo 

comparado com Portugal, realizando igual levantamento das políticas públicas 

efetivadas naquele país ao longo do mesmo lapso temporal. Pretende-se, dessa 

forma, identificar com exatidão a abordagem do direito à moradia não apenas 

abstratamente, em âmbito conceitual e legislativo, mas também praticamente, no 

contexto brasileiro e português, possibilitando-se análise comparativa tanto em âmbito 

temporal, com o estudo da realidade brasileira em diferentes momentos históricos sob 

distintos governos, quanto em âmbito espacial, com a investigação das políticas 
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públicas relativas ao direito à moradia implementadas no Brasil e em Portugal. Do 

ponto de vista metodológico, para seu desenvolvimento esse estudo se baseia em 

pesquisa bibliográfica, pesquisa legislativa e pesquisa empírica, cuja fonte documental 

são os sites oficiais em que se divulgam institucionalmente os dados relativos a 

políticas públicas habitacionais efetivadas pelo governo federal brasileiro e português 

de 2005 a 2023. A moradia digna, com condições mínimas de subsistência, para 

grande parte da população tem sido historicamente um problema socioeconômico 

brasileiro cujas origens remontam especialmente ao século XIX com o fim da 

escravatura, o aumento da imigração e a movimentação de trabalhadores em direção 

aos grandes centros urbanos. Verifica-se, ao passar do tempo até a atualidade, o 

número crescente de pessoas vivendo em moradias com condições precárias ou 

mesmo sem lugar para morar. Não obstante, o direito à moradia apresenta-se como 

integrante do direito ao mínimo existencial, formado pelo núcleo essencial dos direitos 

fundamentais sociais considerados indispensáveis para um patamar elementar de 

dignidade humana (Toledo, 2019). Na medida em que o direito ao mínimo existencial 

tem exigibilidade imediata, sendo-lhe inoponível o princípio da reserva do possível 

(Toledo, 2019; Sarlet, 2010; Nascimento, 2022), evidencia-se a relevância e 

justificativa de pesquisa que auxilie na efetivação do direito à moradia a partir do 

melhor conhecimento de seu conceito e conteúdo, bem como do levantamento de 

dados relativos às diferentes iniciativas governamentais de sua prestação estatal no 

Brasil e em Portugal de 2005 (ano em que, no Brasil, entrou em vigor a lei do Sistema 

Nacional de Habitação) até 2023 (ano de início da pesquisa de mestrado ora em 

andamento), mediante o estudo comparado das políticas públicas implementadas por 

esses países em matéria habitacional. O objetivo geral da pesquisa em andamento é 

contribuir para a implementação do direito à moradia no Brasil, um dos países com os 

maiores índices de desigualdade social do mundo (World Inequality Database, 2021). 

Contribuições doutrinárias se dão sob a forma de investigações que levantem dados 

empíricos fidedignos e desenvolvam a abordagem científica da temática, com a 

elaboração de teses ou reunião de elaboradas no estudo da matéria. Nesse sentido, 

esta pesquisa parte do nível mais abstrato de tratamento de seu objeto, o direito à 

moradia, na ordem normativa internacional, chegando ao mais concreto nível de sua 



 
 
 
 
 

 
 
 
 

abordagem, em políticas públicas realizadas pelo Poder Executivo federal durante a 

gestão de diferentes governos no período de 2005 a 2023 no Brasil e em Portugal. 

Desse modo, são objetivos específicos desta pesquisa estudar o tratamento destinado 

ao direito à moradia pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), pelo 

Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), pelo 

Protocolo Facultativo ao PIDESC e pelos Comentários Gerais emitidos pelo Comitê 

dos Direitos Sociais, Econômicos e Culturais da Organização das Nações Unidas 

(especialmente o Comentário Geral nº 4); examinar a legislação nacional relativa ao 

direito à moradia, em especial o art. 6º da Constituição (Brasil, 1988) e a Emenda 

Constitucional nº 26 (Brasil, 2000), que inseriu expressamente o direito à moradia 

entre os direitos fundamentais sociais positivados no texto constitucional; fazer o 

levantamento das políticas públicas implementadas pelos governos de Brasil e 

Portugal entre 2005 e 2023, com a análise comparativa dos dados empíricos 

oficialmente divulgados, proporcionando, assim, a identificação comparativa das 

medidas que se apresentaram acertadas e equivocadas tomadas durante o mandato 

de diferentes governos ao longo desse período e no contexto de países distintos, o 

que possibilita o aproveitamento de experiências que se mostraram bem-sucedidas 

na realidade portuguesa. Esta investigação é baseada em três modalidades de 

pesquisa: bibliográfica, legislativa e empírica. A pesquisa bibliográfica tem como fontes 

livros e artigos científicos nacionais e internacionais sobre a temática. Será realizada 

revisão bibliográfica, com a leitura crítica das fontes levantadas e a utilização do 

método dedutivo, em abordagem analítica e propositiva do material estudado. A 

pesquisa legislativa tem como fontes declarações, pactos, tratados e convenções 

internacionais, bem como legislação nacional brasileira e portuguesa em nível 

constitucional e infraconstitucional, além de atos administrativos normativos 

relacionados às políticas públicas adotadas pelos governos em exercício no Poder 

Executivo federal no Brasil e em Portugal entre 2005 e 2023. Finalmente, a pesquisa 

empírica tem como fonte documental os websites oficiais de diferentes órgãos estatais 

brasileiros e portugueses, como Ministérios, Tribunais de Contas, autarquias e 

fundações públicas (como, no Brasil, o IBGE e a Fundação João Pinheiro). Em tais 

fontes documentais serão levantados os dados empíricos referentes às políticas 



 
 
 
 
 

 
 
 
 

públicas relacionadas ao direito à moradia implementadas pelo governo federal de 

Brasil e Portugal durante o lapso temporal estudado. O Direito à moradia possui 

proteção em instrumentos nacionais e internacionais. Sua primeira menção ocorreu 

no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, que expressou 

o reconhecimento pela ordem internacional dos direitos econômicos, sociais e 

culturais. Desde então, tal direito passou a constar em diversos documentos 

internacionais, tendo como destaque, o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais (PIDESC), de 1966, que o refere em seu artigo 11, §1º, fazendo 

uso da expressão “moradia adequada”, tal documento foi ratificado pelo Brasil em 

1992. (Mastrodi e Rosmaninho, 2013) Tratando sobre a ideia de adequação há o 

Comentário Geral nº 4 expedido pelo Comitê dos Direitos Sociais, Econômicos e 

Culturais da Organização das Nações Unidas em 1991. As diretrizes trazidas nesse 

documento determinam que a adequação deve considerar fatores sociais, 

econômicos, culturais, climáticos, ecológicos entre outros. E além disso, identifica 

outros aspectos que devem ser levados em consideração, tais como a segurança legal 

da posse, o custo acessível e a localização da moradia, por exemplo. A emenda 

Constitucional nº 26 de 2000 trouxe a proteção nacional mais significativa ao direito à 

moradia, incluindo-o no rol dos direitos fundamentais sociais abrangidos 

constitucionalmente, entretanto, não ofereceu qualquer definição do que seria uma 

moradia adequada. A definição do conteúdo do direito à moradia gera importantes 

consequências, pois influencia na alocação de recursos materiais e humanos para a 

sua efetiva realização e permite a criação de políticas públicas mais eficientes no 

combate ao déficit habitacional (Sarlet, 2010). O déficit habitacional, segundo a 

Fundação João Pinheiro se distingue em qualitativo e quantitativo. Há déficit 

quantitativo quando existem domicílios improvisados, famílias conviventes, ônus 

excessivo em aluguel ou adensamento excessivo de domicílios alugados. Esses 

fatores são excludentes, e havendo qualquer um deles o domicílio já é considerado 

como parte do déficit. Nesses casos, a solução se dá por meio da substituição da 

moradia inadequada. No que se refere ao déficit qualitativo, a inadequação domiciliar 

se relaciona à qualidade da habitação, ou melhor, à qualidade dos serviços 

habitacionais que são propiciados aos moradores de um determinado local. Nesse 



 
 
 
 
 

 
 
 
 

caso, a solução proposta pela Fundação João Pinheiro é relacionada a melhoria na 

habitação. Em 2019 o déficit habitacional total era de 5.876.699 (cinco milhões 

oitocentos e setenta e seis mil seiscentos e noventa e nove) de domicílios, segundo 

dados da Fundação João Pinheiro. Para esse cálculo são levados em consideração 

os requisitos do déficit quantitativo. Para o computo da inadequação domiciliar, 

apenas os domicílios não classificados no déficit em função de sua estrutura física 

são enquadrados.  A Fundação aponta que em 2019 haviam cerca de 24.893.961 

(vinte e quatro milhões, oitocentos e noventa e três mil, novecentos e sessenta e um) 

domicílios inadequados. Ou seja, o número de domicílios inadequados é 

significativamente maior que o de domicílios em déficit quantitativo.  Esses números 

demonstram que a diminuição do déficit habitacional como um todo depende da 

implementação de políticas públicas que levem em conta não só a produção e o 

financiamento de novos domicílios. É necessário buscar também, a melhoria das 

moradias já existentes.  
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